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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

.PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 

 

DE 198d. 

  

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO'; ESTADO DO RIO DE JANEIRO;  

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS 9  APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE 

ARTIGO 	Fica subvencionado no corrente exerolcio a En 
P 

tidade abaixo relacionada: - . 

CENTRO Esptur TRABALHADORES DE JESUS Liiceezem.cetorze 15400'.00 

_ - - 
ARTIGO 22  A despesa decorreáte da presente Lei;  correra 

0 
• 

4 

por conta da Dotação Orçamentaria prcipria: 

SUbvençõess  Sociais.- Secretaria MunicipaIde,Sa4de L e 

Assistõncia SociaI• 

ARTIGO 32  -.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caço 0  revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO : 05, DE MAIO Dm 1 980 

JOSÉ SON  FERREIRA NOVELLINO 

PREFEITO 

. PMCF Mod. 069 
d sr 


